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A Sua Excelência o Senhor
Carlos Albero Delgado de David
Prefeito
Nesta

Uruguaiana, 16 de outubrc de 2025.

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo—nos do presente para, em atenção à Indicação n2 425, do Vereador
Aitõnio Egídio Rufino de Carvalho, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência, que
determine a realização de estudos para implantação de redutor de velocidade na Rua Iris ValIs,
próximo ao cruzamento com a Rua Doutor Maia.
2. Justifica-se o presente em razão dos relatos dos moradores de que o local possui
grarde circuiação de pedestres e os veículos acabam transitando em alta velocidade pela via, o
que gera urna necessidade da implantação de um redut’ r, par. maior segurança dos pedestres

Atenciosarnente,
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